
O Diretor da Faculdade SENAI Fatesg, Weysller Matuzinhos de Moura, mantida 

pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional de 

Goiás, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e:

CONSIDERANDO o Regimento da Faculdade de Tecnologia SENAI de 

Desenvolvimento Gerencial que regulamenta a existência do Conselho Superior -

CONSUP, para assessorar a faculdade nas atividades de gestão administrativa, 

pedagógica, além de apreciar e aprovar os regulamentos internos;

CONSIDERANDO a deliberação e aprovação do presente regulamento para 

atividades complementares dos cursos de graduação na reunião ordinária do 

CONSUP, ocorrida no dia 27 de novembro de 2025;

RESOLVE:

Aprovar o Regulamento para Atividades Complementares dos Cursos de 

Graduação da Faculdade SENAI Fatesg. 

A presente Ordem de Serviço Operacional entrará em vigor a partir da data de 

sua assinatura.

REGISTRE-SE, DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DA FACULDADE SENAI FATESG, em Goiânia, aos 09 dias do mês 

de dezembro de 2025.

Weysller Matuzinhos de Moura
Diretor

Port. nº 159/2021













Conforme preconiza o regimento, o diretor da Faculdade SENAI Fatesg é o presidente do 

conselho.

A presente Ordem de Serviço Operacional entrará em vigor a partir da data de sua 

assinatura, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Diretoria da Faculdade SENAI Fatesg, em Goiânia, Goiás, aos vinte e sete dias de

novembro de 2025.

Weysller Matuzinhos de Moura 

Diretor


